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ESTADO DO CEARÁ
SECRETAIUA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT~~RIOS

RESOLUÇXO N°: JS~ /2001
2 a CÂIVIAR4.
SESS~Ã.ODE: 06102/2001
PROCESSO DR RECURSO N° 111093/97 AI: 1/9708302
RECORREN'fF: CÉLlj LA DE .JULGA1V1ENTODE P INSTANCIA E

SOLFI L CONFECÇÕES lvlASCULlNAS E FE1VIINAS
LTDA

RECORRIDO: /\.MBOS
RELATOR: CONS . .JOSÉ [vIlRTÔNIO COLARES DE MELO

F,rviK!~TA: iCIViS. 01VlISSÃO DE ENTRADAS. Infração
d,:,tectada por meio da elaboração do Totalizador do Movim enio
\2uantitativo dos Estoques de Mercadorias. Autuação Parcial
Procedente, devido à exclusão da cobrança do ICMS, visto serem
produtos sujeitos ao Regime de Tributação Normal. A aquisição de
m ercaelorias sem docum entação fiscal se constitui em infração à
legislação do ICMS, especificamente ao art. 113 do Decreto
~I 219/91, com penalidade inserta no art. 767, IIL "a" do referido
Decreto. Recursos conhecidos e desprovidos. Decisão unânime ê'
em ccnsonância com o parecer do representante da l'rocurauoria
Gt'ral do Estado.

RELATÓRIO;

Consiste a aC!lsa\~ão fi:;caL de aquisição de mercadorias sem a devida
dOClImelltacflo fiscal,•



I •,..

Foi indicado como mfringido o artigo 11 3 do Decreto 21.219/91, e como
penalidade o artigo 767, mciso IH, alínea "a" do mesmo decreto.
O processo correu à revelIa.

A nobre julgadora de 1" Instância decidiu~se pela parcial procedência da
autuação, por considerar caracterizada a infração apontada na iniciaL
entretanto retirou o valor do imposto cobrado na auto de infração. já que os
produto s adqu iridos st'm docum cntação fiscal tinham sido com erciaiizados
com a emissão de nota fiscal. Houve recurso oficial.

Inconformada, a autuada apresentou recurso voluntário ~ fls. 55 a 70.

A consu Itoria tributária em itin o parecer de n° OS/200 L sugerin do a
confirm ação da decisão singu lar.

A douta Procuradoria Geral do Estado adotou o parecer da consultoria
trih utária.

É O RELATáRIO.
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VOTO DO RELATOR

o Levantam enio () u antitativo dos Estoques de Mercadorias constitui um dos
meios mais eficaze's que detém a fiscalização de, em suas conclusões. denunciar
irregularidades porventura existentes no m ovim ento operacional de um a empresa
e conseqüentem ente constitu ir o crédito tributário correspondente.

A ação fiscal está ~mbasada no resultado apresentado pelo "ToLali.lador do
:Movimcnto Quantitativo Jos Estoques de Macadorias". (ns. 36).

o trabalho dos i\gentês Fiscais foi realizado de acordo com o nreceitua a~ .
legislação, '?stando regularm('nte preenchida:) as Planilhas de Entradas e SaíJas de
Mç[cadorias, os Inventários ,:m 31/12/93 (estoques inicial) e 31/12/94 (~stoque
Final) e o TutalizuJor do :Movimento Quantitativo dos Estoques de Mercadorias,
lodos elaborado::. a partir das Notas Fiscais de aquisição e de saídas, e dos
inventários já citadu~, documentos do próprio contribuinte.

Deste modo, ficou com provado que o contribuinte adquiriu mercadorias sem
documentaçiíu rj~~(lL no montante de R$ 47.187,77 (Quarenta e sete mil, cento e
oitenta e dois n:a.i:- e ::.der.ta e sete centavos), no exercício de 1994, contrariando o
disposto no ar!. IB do Decreto n° 21.219/91, que determina ao adquirent~ de
mercadoria a ohrigatori~dade de exigir a nota fiscai daqueles que devem em iti-la.

Entretanto, a. m,:f(;adoria ohjeto da infração ~stá sujeita ao Regim e dt~ Tributação
Norma.l qu.: tÇ\\~ u ICMS cohrado na peça inicial, cobrnnça. t~st.a indevida, vif'to
que a um issfi.u Jç com pras foi detectada através do qu adro Totalizador do
Movim :':111.0 Q uantitati\ o dos Estoqu es de :Merca.dorias, on de fica com provado qUt~
apesar de ter~;m ;',iJo adqu iTida,,, ~em nota fisc;lL a saída se deu com o docum Cl1to

fiscal respectivo, donde se conclui que o imposto foi cobrado não se Rdmitindü
nova COhrflJH;a.

Quanto à nulidaJ,,~ argüida peja recorrente, não prospera, pois esta teve todas as
oportunidades legalm ente previstas para manifestar-se a respeito da acusação
fiscal.

--------------------------------------------....,j
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É importantl'> amda, observarmos que a recorrente, em momento posterior ao
recurso voluntário, r~solveu gozar dos benefícios previstos na Lei n° 13.063í2000
(REFlS), parcelando o débito de acordo com a decisão exarada na P Instância.

Isto posto, voto no sentido de que sejam conhecidos os recursos oficial e
voluntário interpostos:. negando-lhes provimento para que seja mantida a decÍsão
Parcialmente Condenatória exarada em P instância, de acordo com o parecer da
douta Procuradoria G~~ral do Estado.

É O VOTO



DECISÃO:

Vistos, relatados
CÉLULA Dll;
CUNFECÇ{)II;S
AMBOS.

e discutidos os presentes autos, em que são recorrentes
.IULUAMENTO DE la INSTÂNCIA E SOLEIL
M/\SClfLINAS E FEMININAS LTDA e recorridos

RESOLVEIV) os m E'tu bras da 2a Câm ara do ConseIh o de Recursos
Tributários, por uuanml Idade de votos, rejettar a preliminar de nulidade
argüida pelo contnbutntc. Também resolvem, por maioria de votos, pelo
conhecimento dos recursos interpostos, foi voto vencido o da conselheira
Wládia Mana Par('nte AguIar. No mérito, por unanimidade de votos.
resolvem nC'gar provimento a ambos os recursos para confirmar a decisão
PARCIAL:\1ENTL ('uN DEN ATÔ RIA proferida pela la Instância, de acordo
com o parecr da Douta IJroclIradorÍa Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 211 CAl\1AR..1\. DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTARIOS. em Fortaleza. aos ~, de março de 2001.

lj~~L~
Prncu radof do Estado Assessor Tributário


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

